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E S T A D O   D O   R I O    G R A N D E    D O    S U L
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 

LEI MUNICIPAL N° 1517/2022, de 28-09-2022.

DISPÕE  SOBRE  AS  NORMAS  DE

CONCESSÃO E UTILIZAÇÃO DO CORDÃO DE

GIRASSOL  COMO  SÍMBOLO  DE

IDENTIFICAÇÃO  DAS  PESSOAS  COM

DEFICIÊNCIAS  OCULTAS  DE  MORMAÇO  E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RODRIGO JACOBY TRINDADE – PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO,
Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conferida  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  FAZ  SABER  que  o  PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. O Cordão de Girassol será considerado como símbolo municipal

de identificação das pessoas com deficiências ocultas, em modelos dentro da

conformidade, com as especificações e regras básicas estabelecidas.

Art.  2º.  As  pessoas  com  deficiências  ocultas  terão  assegurados  os

direitos a atenção especial necessária, fazendo uso do Cordão de Girassol,

garantindo  assim,  o  seu  atendimento  prioritário  e  mais  humanizado,  nos

termos desta Lei, considerando que as deficiências ocultas são impossíveis de

serem detectadas tão somente pela aparência física. 

Art. 3º. Entende-se por pessoas com deficiências ocultas, aquelas que

tem impedimento de longo prazo de natureza mental, intelectual ou sensorial,

o  qual,  em  interação  com  uma  ou  mais  barreiras,  pode  obstruir  sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. 

Art. 4º. As repartições públicas, estabelecimentos privados e empresas

concessionárias de serviços públicos devem dispensar atendimento prioritário,
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por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado

e imediato às pessoas a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei. 

Parágrafo Único. Entende-se por estabelecimentos privados:

I - Supermercados; 

II - Bancos;

III - Farmácias;

IV - Bares;

V - Restaurantes; 

VI - Lojas em geral; 

VII - Similares. 

Art.  5º  A  infração  ao  disposto  no  art.  4º  desta  Lei,  sujeitará  os

responsáveis a: 

I  -  o  servidor  público  ou  ente  privado  responderá  civil  e

administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições; 

II  -  a  responsabilidade  civil  decorrerá  de  ato  omisso  ou  comissivo,

doloso ou culposo,  que resulte  em prejuízo ao erário  ou a terceiros  nos

termos das leis vigentes; 

III - o servidor ou ente privado estará sujeito a todas as penalidades

contidas nas leis e estatutos que visem assegurar a proteção à vida e à

dignidade da pessoa com deficiência. 

Art. 6ºA Secretaria da Educação, Cultura e Desporto e a Secretaria da

Saúdeserão responsáveis pelo cadastro e verificação da documentação dos

usuários mediante apresentação de laudo médico comprobatório e devida

documentação pessoal do beneficiário. 
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Art. 7ºA Secretaria da Educação, Cultura e Desporto e a Secretaria da

Saúdeserão responsáveis pela aquisição, controle e entrega dos Cordões de

Girassol.

I - A aquisição e distribuição dos Cordões de Girassol ocorrerá a contar

de 01 de novembro de 2022.

Art. 8º Aos diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e

demais  pessoas  com  deficiências  ocultas  de  posse  de  Carteira  de

Identificação ou laudo médico, será garantido o cordão de forma gratuita.

Art.  9º  Ficará  a  Secretaria  da  Educação,  Cultura  e  Desporto  e  a

Secretaria  da  Saúde  e  demais  Instituições  eventualmente  parceiras,

responsáveis  por  promover  continuadamente  campanhas  educativas  de

conscientização sobre o uso do CORDÃO DE GIRASSOL. 

Art. 10 O Cordão de Girassol será personalizado e produzido, conforme

modelo do Anexo I desta Lei. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                             CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
                             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO

                     EM 28 DE SETEMBRO DE 2022.

RODRIGO JACOBY TRINDADE
PREFEITO MUNICIPAL
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